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Diante da crise econômica, política, social e ambiental do tempo presente, consideramos fundamental repensar a 
base histórica que nos projetou nesta conjuntura, a fim de compreendê-la, bem como sermos capazes de propor, se 
não saídas, pelo menos questões que nos apontem em uma direção nova. O objetivo deste trabalho é revelar como 
os processos de desenvolvimento implementados no Brasil republicano carregaram os problemas de exclusão social 
da riqueza e do poder e da destruição socioambiental e contribuíram para a crise atual. Estas marcas são típicas do 
capitalismo, e mais profundas ainda no capitalismo dependente, sendo as opressões de gênero e raça fundamentais 
para sua construção e manutenção. Ao mesmo tempo, a dinâmica de valorização do valor, essencial para o modo ca-
pitalista de produção, é historicamente assentada na destruição ambiental. A análise do pensamento brasileiro sobre 
as crises sistêmicas tem encontrado ciclos de dominância entre “soluções” liberais, fascistas e desenvolvimentistas 
ou, como mais recentemente, neoliberais, neofascistas e novo desenvolvimentistas. Em todos os casos, estas formas 
do pensamento econômico e social se situam nos marcos do capitalismo. Parece-nos que, mais uma vez, no contexto 
da crise atual, as respostas hegemônicas têm as mesmas matrizes, ainda que de alguma forma tenham indicado in-
cluir demandas sociais por meio da mercantilização das opressões e dos danos ambientais. Porém, buscamos neste 
trabalho questionar que, caso se deseje pensar uma sociabilidade verdadeiramente democrática e que coloque a 
vida no centro - e não a dinâmica da valorização – não se pode mais ter como referência estas propostas originárias.

Palavras-chave: Democracia. Desenvolvimento. Mercantilização.

INTRODUÇÃO1

Democracia e desenvolvimento parecem 
ser pautas consensuais em todas as vertentes 
políticas no tempo presente. Seriam estes con-
ceitos tão universais que socialistas e liberais 
poderiam defendê-los conjuntamente com 
concepções de mundo tão divergentes? Exis-
te tal coisa como um conceito político ou um 
valor universal? A crítica à economia política 

1

de Marx nos ensina que não é possível pensar 
uma ciência social sem o contexto ideológico 
e sem a compreensão de sua dimensão histó-
rica. Não existe ciência neutra e muito menos 
ciência social neutra (Dobb, 1973). Pensa-se a 
sociedade sempre a partir de uma perspectiva, 
e o filósofo alemão ainda afirma que esta será 
certamente uma perspectiva de classe. 

O objetivo deste trabalho é observar os 
problemas de exclusão social da riqueza e do 
poder e da destruição socioambiental e seu 
papel para a construção e manutenção do ca-
pitalismo, em sua forma dependente, compre-
endendo suas expressões atuais e suas tensões 
como resultado da maneira como os processos 
de desenvolvimento foram implementados.  
Para este fim, discute-se brevemente como as 
noções de democracia e desenvolvimento po-
dem ser apropriadas tanto pelos liberais, como 
pelos socialistas, bem como por vertentes de-
senvolvimentistas, perspectivas conservadoras 
e até fascistas a partir de acepções diferentes 
destes conceitos e suas construções. Localiza-
mos nossa referência a este respeito no campo 

https://portal.issn.org/resource/ISSN/1983-8239
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do marxismo, ainda que saibamos que a ques-
tão do desenvolvimento não é seu objeto cen-
tral. Nossa intenção, ainda, é apontar como, na 
perspectiva da concepção de Hobsbawm (1997 
[2013]) de compreender o presente como his-
tória, esta discussão se expressa nos campos 
da questão de gênero, da questão racial e na 
questão ambiental no Brasil. Este trabalho 
toma como pano de fundo histórico-político o 
Brasil republicano (1889 - ao presente), ainda 
que não se arvore a apresentar detalhadamente 
este processo.

DEMOCRACIA E DESENVOLVIMENTO 
COMO CONCEITOS EM DISPUTA: uma 
aproximação pela teoria econômica

Nesta seção temos o interesse de fazer 
uma localização simplificada de um aspecto im-
portante para discutir algumas das expressões 
da opressão no Brasil atual: quais conceitos de 
desenvolvimento e de democracia estão presen-
tes no pensamento econômico formulador dos 
projetos nacionais em disputa do Brasil a partir 
da implementação do regime republicano. 

Bobbio (1988) nos fornece a referência 
de que a democracia liberal nasceu como de-
mocracia representativa, na qual os represen-
tantes eleitos tomam suas decisões sem vínculo 
de mandato. Em sua história, a democracia li-
beral permitiu, em seu limite máximo do sufrá-
gio universal masculino e feminino, a partici-
pação no poder político local e central, porém 
jamais possibilitou o espraiamento do direito 
popular de participação nas decisões na esfe-
ra de distribuição do poder econômico. A de-
mocracia que interessa aos liberais, então, é a 
democracia formal expressa no direito ao voto.

A democracia socialista é “uma demo-
cracia direta no sentido duplo de democracia 
de todo o povo sem representantes e de demo-
cracia não de representantes, mas de delegados 
cujos mandatos vinculados estão sujeitos a re-
vogação” (Bobbio, 1988, p.83). Além disso, a 
democracia socialista permitirá a participação 

popular também na tomada das decisões eco-
nômicas, estendendo o espaço para o exercí-
cio da soberania popular. Nesta perspectiva, a 
soberania popular é o que constitui a essência 
da democracia afirmando a distribuição mais 
equânime do poder econômico como ponto de 
partida para a transformação do poder de par-
ticipação formal em poder substancial. Fica 
nítido, então, que a democracia socialista tem 
um compromisso radical com a igualdade entre 
seres humanos em todas as esferas (política, so-
cial, racial, de gênero ou econômica), indicando 
que uma delas não se sustenta sem a outra.2

Estas perspectivas de democracia partem 
de visões bastante diferentes sobre como se or-
ganiza a sociedade e como se constituem os di-
reitos e papéis sociais. Enquanto o pensamento 
liberal se assenta sobre a ideia de que a ordem 
social do capital é a expressão histórica da natu-
reza humana, a crítica da economia política de 
Marx, sobre a qual se apoia o socialismo cien-
tífico, surge negando a “naturalidade” que a 
economia burguesa atribuía ao processo de pro-
dução, distribuição e acumulação de riqueza do 
capitalismo (Ganem; Patrício; Malta, 2007). 

Para o pensamento marxista, não havia 
nada de natural nem no processo nem no su-
jeito da produção capitalista. O ser humano 
entendido como indivíduo naturalmente livre, 
dos economistas burgueses, não possuía nada 
de natural e muito menos de livre. No sistema 
do capital, a própria forma de constituição da 
sociedade cria uma aparência de individualida-
de e igualdade entre seus participantes, na me-
dida em que todos se apresentam como indiví-
duos que trocam mercadorias. No processo pro-
dutivo, porém, evidencia-se a enorme diferença 
existente entre os sujeitos sociais e econômicos 
no capitalismo (Marx, 1867 [1985], p. 145). Tal 

2 Este debate é central no processo revolucionário na Rús-
sia e encontra em Lenin, Trotsky e Alexandra Kollontai re-
ferências importantes do ponto de vista da ação política. 
Ao longo do século XX este debate se desdobra por estar 
presente em nas seções do partido comunista pelo mundo 
e, a partir de 1968, ser central nas críticas da social demo-
cracia à experiência stalinista. A infinidade de referências 
contidas neste debate seria impossível de compor a biblio-
grafia de um artigo tão exíguo, especialmente por não ser 
o seu centro.
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diferença não se encontra em uma caracterís-
tica efetivamente natural da espécie humana 
nem é causada pelas diferenças nas tomadas de 
decisão dos indivíduos, mas se assenta na posse 
ou não de capital, na propriedade privada. 

A propriedade privada e sua garantia, 
que formam o ponto de partida para pensar a 
ordem social na formulação da tradição liberal, 
são para Marx (1867 [1985]) a fonte da diferen-
ça social. A partir da apropriação da terra e da 
divisão social dela decorrente, os não-proprie-
tários teriam de restabelecer o acesso a sub-
sistência, na medida em que a expropriação 
os havia obrigado a oferecer serviços a outros 
para obter seu sustento. Este processo demar-
ca a assim chamada acumulação primitiva que 
se estabelece como dinâmica fundamental do 
sistema do capital. O indivíduo a que Marx3 se 
refere tem sua liberdade essencialmente repri-
mida pela existência de propriedade privada. 

Assim, a sociedade capitalista existe por-
que há um Estado e leis que garantem a pro-
priedade privada. A concepção de ordem é 
construída em perspectiva histórica. A ordem 
se constitui como um processo histórico e se 
baseia em instituições sociais muito mais do 
que em indivíduos. A crítica e o radicalismo do 
pensamento de Marx também está em ser ca-
paz de discordar que só possa existir sociedade, 
ordem social e econômica, onde exista proprie-
dade privada e proteção a esta (Losurdo, 1988 
[1997]). Seu argumento é que, historicamente, 
a propriedade coletiva ou comum foi a forma 
primitiva, tendo desempenhado um importante 
papel no progresso material, por exemplo, entre 
os hindus, os eslavos e os antigos celtas (Marx, 
1867 [1985]) e, extrapolando o argumento, tam-
bém podemos pensar nos povos originários do 
Brasil. Além disso, o Estado e a lei, que repre-
sentam a salvaguarda desta propriedade priva-
da, são nada mais que as relações de direito e a 
forma de governo próprias do tipo de produção 
desenvolvida especificamente no capitalismo. 
Não há nada de natural neles. 

3 Marx desenvolve tal raciocínio no capítulo 4 de O capi-
tal, onde explica a transformação de dinheiro em capital.

A noção que flutua no espírito dos economistas bur-

gueses é que a polícia é mais favorável à produção 

que o direito da força, por exemplo. Esquecem ape-

nas que o direito da força é também um direito, e 

que o direito do mais forte sobrevive, ainda que sob 

outra forma, em seu “Estado de Direito” (Marx, 1859 

[2005], p. 29). 

Assim, é negada por Marx toda a solução 
liberal para a ordem social, que parte da exis-
tência de propriedade privada e ganha dinâmi-
ca a partir da propensão humana “natural” à 
troca e ao mercado. Em Marx (1867, [1985]), a 
existência de troca não tem nada de natural, ao 
contrário é consequência, fundamentalmente, 
da perda do caráter socializado do produto do 
trabalho humano, perda que está implicada a 
partir da alienação da subjetividade do traba-
lhador através da venda (ou troca) da força de 
trabalho como mercadoria. 

Desta forma, o sistema capitalista “coisi-
fica” a subjetividade do trabalhador e o subme-
te a vendê-la, dada a diferença social e econô-
mica determinada pela existência de proprie-
dade privada, passando a ser um sistema que, 
ao transformar até mesmo a força de trabalho 
humana em mercadoria, contradiz a noção de 
liberdade em sua raiz. O argumento de Marx 
(1867 [1985]) é que mesmo que consideremos 
a liberdade dos liberais – a liberdade indivi-
dual privada – só é possível pensar liberdade 
no capitalismo se a propriedade privada for 
considerada como natural e tomada como um 
pressuposto. Pois mesmo que as relações so-
ciais do capital libertem seus membros de uma 
relação direta de dependência pessoal, ela os 
coloca em uma relação de “liberdade” media-
da pela troca (Ganem; Patrício; Malta, 2007). A 
existência de propriedade privada (que define 
a subsunção formal do trabalho ao capital) e a 
posterior subsunção real do trabalho ao capital 
determinam um usufruto indireto dos capita-
listas sobre o trabalhador, restabelecendo uma 
relação de dependência social indireta, porque 
mediada pela troca, entre os indivíduos daque-
las duas classes descaracterizando a liberdade 
inicial dos indivíduos. Por isto, do ponto de 
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vista de Marx, a liberdade individual existente 
no capitalismo e advogada no projeto liberal, é 
uma falsa liberdade. 

Já o pensamento socialista recupera a 
noção de liberdade grega – aquela que supu-
nha a participação direta nas decisões coleti-
vas – e volta a relacioná-la com democracia no 
sentido supracitado, como democracia socia-
lista (Bobbio, 1988).

Se em grandes linhas, com o objetivo de 
deixar o mais nítido possível nossa perspectiva, 
esta pode ser nossa reflexão sobre a questão da 
democracia e suas contradições, o conceito de 
desenvolvimento se coloca de forma ainda mais 
delicada dada sua associação sistemática com 
a ideia de progresso. Para aproveitarmos nosso 
debate sobre as nuances da democracia no pen-
samento liberal e na crítica da economia políti-
ca, a questão do desenvolvimento ganha ares de 
questão teórica no campo da economia a partir 
do final da 2ª Guerra Mundial (Kindleberger, 
1958 [1976] e Chang, 2002 [2003]). A destrui-
ção do mundo capitalista na Europa, as bombas 
atômicas no Japão e o enorme esforço de guerra 
Soviético colocaram a necessidade política e ma-
terial de recuperação das bases da organização 
da produção capitalista e socialista no centro do 
debate. Segundo Bastos e Britto (2010, p. 8):

a teoria do desenvolvimento que surge após a Se-

gunda Guerra Mundial não escapa à regra de outros 

avanços da teoria econômica. É fruto de seu tempo, 

das condições sociais e ideológicas que marcaram 

tanto seu nascimento como a forma que assume.

Neste contexto, o próprio surgimento 
da teoria do desenvolvimento é um questiona-
mento à lógica liberal de pensar e organizar a 
economia real e a sociedade capitalista, bem 
como a divisão internacional do trabalho. So-
ma-se a isto o contexto de disputa de espaços 
de influência entre capitalistas e socialistas 
tanto no que se refere à recuperação da Euro-
pa da guerra, como diante dos movimentos de 
descolonização na Ásia e em África. Lembre-
-se que a 1ª Declaração Inter-Aliada de 1941 
já apresentava a postura pró-desenvolvimento 

que será dominante após a 2ª Guerra ao afir-
mar a paz como algo fundado em que “todos 
possam desfrutar de segurança econômica e 
social; e que é sua intenção trabalhar juntos e 
com outros povos livres, tanto na guerra quan-
to na paz, para esse fim.” (Reunião Inter-Alia-
da, 1941 p. 1 - grifo nosso).

As Nações Unidas oriundas desta reu-
nião e da atuação conjunta dos Aliados na 
Guerra originaram a Organização das Nações 
Unidas (ONU). A ONU criou comissões eco-
nômicas com o fim de promover o desenvol-
vimento regional global. A mais famosa e bem 
sucedida delas, a Comissão Econômica para a 
América Latina e Caribe (Cepal), coordenou os 
estudos que originaram a formulação do docu-
mento de 1949 (Prebisch,  [1949] 2011) funda-
mental para o grande debate sobre desenvol-
vimento. Tal debate envolveu os autores mais 
consagrados da área nos anos 1950. 

Os trabalhos nesta área convocaram eco-
nomistas de várias cepas teóricas,4 inclusive 
marxistas, porém estes últimos deixaram níti-
do que a questão do desenvolvimento, como 
sua contraparte dialética, o subdesenvolvi-
mento, são resultados dinâmicos do processo 
capitalista de acumulação. Assim, os autores 
marxistas que entraram nesse debate o fize-
ram para denunciar as causas do subdesenvol-
vimento e os problemas do desenvolvimento 
capitalista e não para reivindicá-lo. Por outro 
lado, o foco dos pensadores comprometidos 
com visão de mundo capitalista encontra nes-
te campo uma possibilidade significativa de 
4 A teoria do desenvolvimento é um campo da teoria eco-
nômica estabelecido no pós-Segunda Guerra Mundial que 
trata da questão de como superar os problemas das nações 
em termos de enriquecimento e distribuição de renda evi-
tando o confronto internacional em guerras imperialistas. 
Podemos encontrar, nos livros clássicos de Agarwala e 
Singh (1957 [2011]), Charles Kindelberger (1958 [1976]) 
e Celso Furtado (1961), para citar apenas os clássicos,  
referências que atestam a existência e o estabelecimento 
deste campo,  que ao lado de tantos outros da economia - 
teoria macroeconômica, teoria microeconômica, teoria da 
organização industrial, história econômica, para falar de 
alguns poucos já bem estabelecidos que compõem os cur-
rículos dos cursos de economia- é composto por uma va-
riedade significativa de explicações, versões e abordagens 
e portanto estão em disputa. Para fins de compreender o 
quanto esta visão permanece para além de seu momento 
de criação, podemos tomar como referência um livro atu-
almente bastante lido e citado, já estabelecido como refe-
rência obrigatória  na área, em Chang (2002).
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disputa ideológica, como mostra não apenas, 
mas também, o título do trabalho de Rostow 
Os Estágios do Crescimento Econômico: Um 
Manifesto Não Comunista (1960, grifo nosso).

O desenvolvimento econômico passa 
então a ser a bandeira capitalista no contexto 
da guerra fria. Surge, de um lado, contra a vi-
são liberal de que o comércio internacional e a 
divisão internacional do trabalho derivada das 
diferentes vocações produtivas dos países (de-
finidas por meio de vantagens comparativas) 
geraria uma convergência de renda entre na-
ções. De outro lado, precisa apresentar-se como 
alternativa, à experiência do padrão de inter-
venção econômico da União das Repúblicas 
Socialista Soviéticas (URSS) que teve forte in-
fluência no contexto intelectual do pós-guerra. 
Também no lado capitalista, ao lado da Grande 
Depressão de 1929, colocou-se a necessidade 
de intervenção do Estado na economia como 
evidente, pelo menos em momentos de crise 
e de recuperação econômica (uma perspectiva 
mais conservadora sobre este período está em 
Hayek (1944)). A teoria do desenvolvimento 
vai afirmar que a industrialização é um meio 
fundamental de garantir uma homogeneidade 
estrutural com integração produtiva que origi-
nasse em uma economia capaz de se inserir de 
forma autônoma no mercado internacional.5

A questão do desenvolvimento é, por-
tanto, baseada em um conceito bem definido 
historicamente, mas muito flexível teorica-
mente. Autores clássicos (com base na análi-
se do excedente para determinação de valor 
e distribuição) e keynesianos (portanto, com 
fundamento de teoria do valor e distribuição 
marshalliana)6 podem operar nestes marcos 
sem grande problema (Bharadwaj, 1978) . Esta 
flexibilidade teórica determina também que, 

5 Compartilhamos deste conceito de desenvolvimento 
apresentado por Furtado (1961), Bielschowsky (1988) e a 
tradição latino-americana da Cepal até os anos 1980.
6 Existe um debate na história do pensamento econômico 
em que alguns autores como Dudley (1989) que preten-
dem argumentar que Keynes não compartilha da teoria do 
valor e distribuição marginalista. No entanto, há vários 
autores pós-keynesianos (Joan Robinson e John Eatwell, 
1973, Bharadwaj, 1978) e marxistas (Dobb, 1973) que 
apontam esta conexão entre Marshall e Keynes. 

dentro do campo dos defensores no modo de 
produção capitalista como a forma mais efi-
ciente de organizar a sociedade, é possível 
encontrar uma variedade política bastante 
grande entre os autores que vão se considerar 
desenvolvimentistas.7

O debate sobre desenvolvimento e sub-
desenvolvimento não se esgotou no imediato 
pós-guerra ou com o fim da guerra-fria, seu es-
friamento teve uma outra origem: a retomada do 
domínio do pensamento liberal por meio das vi-
sões neoliberais (Fleck, 2022). O pensamento ne-
oliberal ganhou corações e mentes a partir da cri-
se do sistema de Bretton-Woods (final dos anos 
1960 e nos anos 1970) que previa controles nos 
fluxos internacionais de capital e abria a possibi-
lidade para política de proteção à indústria nas-
cente, projetos de desenvolvimento industrial, 
políticas fiscais e monetárias expansionistas nas 
diversas nações. O grande alvo do pensamento 
neoliberal era novamente o comunismo, e aque-
le pensamento identificava no Estado e sua in-
tervenção na produção e na política econômica 
e social “aspectos comunistas” entranhados nas 
práticas dos países capitalistas.

O pensamento neoliberal ganha espaço 
no mesmo contexto de crise política e ideoló-
gica dos movimentos em busca das liberdades 
sociais e políticas (Fleck, 2022). Ao mesmo 
tempo em que cresciam os problemas inter-
nos ao padrão de desenvolvimento do pós-
-guerra (Hirschman, 2019), as contradições do 
sistema capitalista traziam à tona a pauta de 
grupos oprimidos pela lógica do capital. As 
vozes diversas da crise social causada pelas 
próprias contradições do capitalismo se ex-
pressaram por meio da luta pelos direitos civis 
(movimentos negros, dos povos originários, 
das mulheres, dos LGBTQIA+, entre outros) 
(Brown,2019) e pelo direito a uma vida com 
saúde e paz (movimentos ambientalistas, an-
ti-imperialistas e de descolonização). A força 
7 Talvez por isso haja tantas escolas contemporâneas que 
reivindicam a teoria do desenvolvimento, porém sem uti-
lizar diretamente a conceituação desenvolvimentista (às 
vezes chamados de velhos desenvolvimentistas) de forma 
pura: neo-desenvolvimentistas, novo-desenvolvimentis-
tas, social desenvolvimentistas.

https://docs.google.com/document/d/1QhAbtD6Ltv8vWgBAWcH34qMp-cvD7zN3/edit?disco=AAABpXJpY-o
https://docs.google.com/document/d/1QhAbtD6Ltv8vWgBAWcH34qMp-cvD7zN3/edit?disco=AAABpXJpY-o
https://docs.google.com/document/d/1QhAbtD6Ltv8vWgBAWcH34qMp-cvD7zN3/edit?disco=AAABpXJpY-o
https://docs.google.com/document/d/1QhAbtD6Ltv8vWgBAWcH34qMp-cvD7zN3/edit?disco=AAABpXJpY-o
https://docs.google.com/document/d/1QhAbtD6Ltv8vWgBAWcH34qMp-cvD7zN3/edit?disco=AAABpXJpY-o
https://docs.google.com/document/d/1QhAbtD6Ltv8vWgBAWcH34qMp-cvD7zN3/edit?disco=AAABpXJpY-o
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destes movimentos foi tão significativa que as 
dificuldades de operar com liberdade e demo-
cracia dentro do capitalismo evidenciaram a 
dinâmica estrutural destes tipos de opressão.8

Tais lutas apontam para os limites das 
dinâmicas do capitalismo que, ao mesmo tem-
po, absorvem e submetem mulheres, pessoas 
racializadas9 e a natureza em seu metabolismo, 
enquanto as excluem de qualquer poder deci-
sório e de boa parte de seus possíveis benefí-
cios. O histórico potencial disruptivo contra 
o capital contido nestas lutas determinou sua 
necessidade de incorporação ao núcleo identi-
tário Barros (2024) do capital.

A combinação entre o avanço do neoli-
beralismo, desvalorizando o papel do Estado 
na garantia dos direitos de cidadania (civis e 
ambientais) e a necessidade de incorporação 
das pautas dos movimentos supracitados, vai 
abrir espaço para a sua absorção de forma bem 
particular (Fraser, 2023). Estas pautas passam a 
ser classificadas como problemas causados por 
falhas do Estado. Propõem, então, que se o Es-
tado não produz a solução para estas questões 
a saída seria encontrar seu espaço de resolução 
no mercado. A criação do mercado de com-
pensações dos danos causados pela estrutura 
social historicamente excludente surgiu como 
uma solução mais “rápida e eficiente” que a 
necessária reestruturação das relações sociais. 
Os mercados de opressões se multiplicaram ao 
longo dos anos 1990 e 2000 chegando à crise 
de 2008 como importantes mercados em ex-
pansão (ver Rech e Jerziorny, 2024).

A impossibilidade de solução da crise de 

8 Estamos nos referindo aos movimentos estudantis que 
despertam uma onda de rebeldia na Europa em 1968 (es-
pecialmente Maio de 1968 na França) que tem impacto 
também nas Américas e em África. No campo do pensa-
mento este movimento tem Foucault como um represen-
tante filosófico fundamental.
9 Usamos o termo “racializadas” e “racializados” para iden-
tificar pessoas não brancas. Reconhecemos que brancos e 
brancas também são racializados, no sentido de que ainda 
que seja a raça que é considerada hierarquicamente supe-
rior e que os instrumentos, as opressões e mecanismos do 
racismo são instrumentalizados por brancos e brancas em 
seus benefícios. No entanto, usamos os termos em diálogo 
com a literatura existente no campo dos estudos das rela-
ções raciais, em que estes termos são usados para identi-
ficar as pessoas que são oprimidas pelos mecanismos do 
racismo.

2008 somada à crise sanitária do Covid-19 re-
velaram novamente os limites das propostas no 
liberalismo, especialmente em sua versão atua-
lizada - o neoliberalismo -, evidenciando, mais 
uma vez, as contradições de buscar na dinâmi-
ca do mercado a solução para os problemas que 
ele mesmo cria. As tentativas de denúncia das 
crises do sistema do capital têm ganhado várias 
formas. Entre elas encontramos as propostas 
da extrema direita fascista, articuladas ao au-
toritarismo exigido pelo padrão econômico e 
social neoliberal, as propostas sociais-liberais 
de intervenção do Estado para organização dos 
mercados em crise e a mercantilização dos pro-
blemas sociais, como também reapareceram as 
versões do desenvolvimentismo e, em menor 
medida, propostas socialistas.  

Interessa-nos, portanto, pensar como a 
mercantilização das opressões é uma das for-
mas de expressão da crise do modelo neoli-
beral de desenvolvimento, mas também, con-
traditoriamente, uma saída para esta mesma 
crise, apresentada pelas correntes de pensa-
mento mercado-cêntricas, em especial no caso 
brasileiro.

RELAÇÕES RACIAIS, DEMOCRACIA 
E DESENVOLVIMENTO NO BRASIL

Na seção 2, afirmamos que a organização 
social do capital se mantém porque o Estado e 
o aparato legislativo que defende a existência 
da propriedade privada. Para pensar a relação 
entre racismo, democracia e desenvolvimento 
no Brasil do capitalismo, dependente no tem-
po presente, é necessário dar um passo atrás e 
refletir um pouco sobre as implicações da cria-
ção do Estado nacional brasileiro e a criação 
de instituições que ratificaram a existência da 
propriedade privada durante a transição para 
a sociedade de classes, quando da abolição da 
escravidão e do surgimento da República.  

Segundo Fernandes (1975), o processo 
de Independência política do Brasil foi movido 
pelo “medo da haitinização” e foi uma verda-
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deira “revolução encapuçada”. Diferentemente 
do processo de revolução burguesa das socie-
dades liberais da Europa ou dos E.U.A. do sé-
culo XIX, no Brasil a introdução do liberalis-
mo foi peculiar. Apesar de terem sido criadas 
as bases para a autonomização e moderniza-
ção do Brasil com a abertura do comércio para 
outras nações além de Portugal e com a intro-
dução de técnicas, tecnologias, equipamentos 
e serviços industriais, a base da produção de 
toda riqueza seguiu sendo escravista não ha-
vendo abertura para um processo de democra-
tização para o conjunto da coletividade. 

Segundo o sociólogo, o liberalismo que 
nasceu no país se isentava de discutir, como 
ficou evidente com a Constituição de 1824, a 
instituição que por três séculos edificou toda 
fonte de poder político e econômico do país: a 
escravidão moderna. O liberalismo econômico 
chegou ao Brasil como abertura do comércio 
internacional sem alterar o regime de proprie-
dade e o sentido da vida econômica do latifún-
dio monocultor de produção tropical orientada 
para lucro forâneo e concentração interna de 
poder. Tal sistema de produção conferia gran-
de poder, econômico e político, aos produtores 
das fazendas escravistas, agentes da urbaniza-
ção futura pela qual o país passaria. Adicio-
nalmente, os laços de dependência econômica 
do Brasil foram sendo reconfigurados depois 
da autonomização política de 1822. Cada vez 
mais, ganharam contornos ingleses, pois estes 
seriam os principais agentes forâneos da “mo-
dernização sem mudança” que foi operada no 
país nas atividades de finanças, fretes, seguros, 
comunicações, transportes etc. (Fernandes, 
1975; Moura, 1994a).

O que interessa para a discussão de 
democracia e desenvolvimento foi a forma 
de acesso à propriedade e aos direitos que se 
construiu durante a transição para a socieda-
de nova no século XIX. Florestan Fernandes 
afirma que na Independência do Brasil o pa-
trimonialismo significava a confusão dos inte-
resses privados com os interesses públicos e 
a reprodução do poder econômico e político 

mediada pelo poder da propriedade privada 
(fosse a posse de terras ou a posse de pessoas 
escravizadas). 

A autonomização política funcionou de 
forma a amalgamar um padrão de acumulação 
econômico e de dominação política que seria 
estamental, no sentido de garantir privilégios 
econômicos e políticos a grupos restritos da so-
ciedade, com um padrão social que impedisse 
quaisquer possibilidades de mobilidade social 
vertical para os setores racializados, os quais 
eram a verdadeira base econômica da produ-
ção aqui instalada. Assim, a sociedade se con-
formou resistente às mudanças sociais e, sob a 
ótica do desenvolvimento desigual e combina-
do, atribuía funcionalidade econômica e social 
ao racismo como base da produção de valor e 
poder político.

Moura (1994a) exprime de forma ainda 
mais direta como o processo de surgimento 
do capitalismo dependente brasileiro foi uma 
“modernização sem mudança”. Segundo o au-
tor, o surgimento do capitalismo no Brasil foi 
controlado pelos grupos dominantes de forma 
a não transformar radicalmente os princípios 
da vida socioeconômica de então. Em Dialética 
radical do Brasil negro, de 1994, Clóvis Mou-
ra discorre como por volta da segunda meta-
de do século XIX, foram construídos o que ele 
chamou de “mecanismos de barragem” que 
garantiram uma transição lenta, gradual e se-
gura entre a vida neocolonial do Império para 
a vida da sociedade de classes da República, 
no período que ele denomina de “escravismo 
tardio” (1850-1888).

Tais mecanismos de barragens eram ins-
trumentos legais, relacionados às políticas da 
época e garantidos pelo recente Estudo Nacio-
nal, de perpetuação daquele padrão de domi-
nação política e de exploração econômica. Eles 
significavam a reprodução de uma democracia 
restrita ao impedir (com barreiras) o acesso 
à propriedade e direitos para a coletividade. 
Este tipo de democracia era uma forma de par-
ticipação política que só valia para um grupo 
muito restrito da sociedade imperial, pois ex-
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cluía os escravizados, os que não tinham pos-
ses (terras e escravizados), os que não tinham 
renda acima de certo patamar e os libertos, por 
exemplo, de poderem votar. Sem contar que, 
com a Constituição de 1824, a mais longeva do 
Brasil, a religião do país foi oficializada como 
a católica, em detrimento de várias outras for-
mas de religiosidade vigentes.

Moura (1994a) elenca algumas insti-
tuições modulares do escravismo tardio para 
mostrar como operavam os mecanismos de 
barragem que tiveram a função de embarrei-
rar a democracia substantiva para o conjunto 
dos trabalhadores brasileiros na transição para 
o capitalismo. Dentre elas temos: a tarifa Al-
ves Branco de 1844; a lei 601 de 1850 (a lei 
de Terras); a lei Eusébio de Queirós de 1850; 
a política imigrantista e a guerra do Paraguai 
entre 1864 e 1870. Trataremos aqui somente 
da lei de terras, da lei Eusébio de Queirós e da 
política imigrantista, pois, dentre as cinco, são 
as que diretamente tratam da relação entre de-
fesa da propriedade privada e projeto de país.

A lei de terras de 1850, que será trata-
da na próxima seção, reconfigurava a forma de 
acesso à propriedade fundiária no país através 
da mercantilização da terra sob um discurso 
democratizante de que qualquer brasileiro po-
deria adquirir terras no país. Conforme eviden-
cia Moura (1994a), esta lei só não explicitava 
que os valores eram exorbitantes e, por isso, 
excluíam a maior parte da população, pessoas 
racializadas, do usufruto da terra. 

Tal instituição se conformou como um 
dos maiores perpetuadores da desigualdade de 
patrimônio no país. Especialmente porque ga-
rantiu que não houvesse nenhuma forma de re-
paração histórica para as pessoas escravizadas. 
De forma contrastante, os fundos arrecadados 
com as vendas das terras, agora mercantiliza-
das, favoreceram parte da política imigrantista 
subsidiando custos de deslocamento dos tra-
balhadores europeus e facilitando a venda de 
pequenos lotes de terra para estes mesmos imi-
grantes, em detrimento de qualquer facilitação 
de acesso à terra aos libertos.

A lei Eusébio de Queirós acabou com 
o tráfico negreiro em terras brasileiras e res-
tringiu radicalmente a oferta de trabalho da 
produção escravista imperial. Teve os efeitos 
de intensificar o tráfico interprovincial, de va-
lorizar o preço do escravizado no Brasil e de 
estimular uma série de leis protetivas à merca-
doria, pessoa escravizada. 

Tais leis protetivas eram a lei que impe-
dia a venda separada de casais de escravizados 
(Decreto 1.695 de 15 de Setembro de 1869); a 
lei do Ventre Livre (1871) que, a partir de en-
tão, libertava os filhos de escravizadas nasci-
dos quando estes atingissem 8 anos de idade 
condicionado a uma indenização, por parte do 
Estado, aos senhores da escravizada. Em caso 
de o senhor não ser indenizado, o filho da es-
cravizada seria considerado livre ao atingir 21 
anos de idade, depois de ter prestado serviços 
ao senhor de sua mãe; a lei do Sexagenário de 
1885 (lei 3.270) que libertava escravizados que 
conseguissem atingir sessenta anos de idade 
nas degradantes condições da escravidão; a lei 
que proibia o açoite (1886). Tais leis, de fato, 
visavam à “proteção” da mercadoria (proprie-
dade privada) pessoa escravizada e não tinham 
objetivo civilizatório de defender a pessoa ne-
gra escravizada das referidas barbaridades. 

Paula (2021) complementa esta discus-
são sobre os mecanismos de barragem proposta 
por Moura nos lembrando o código comercial 
de 1850: uma ordenação jurídica sobre todas 
as regras de contratos que vigoravam no país. 
O código deu sentido jurídico às regras que 
garantiam as negociações de propriedade pri-
vada. Este conjunto de instituições modulares 
conjuntamente com as leis protetivas tinham 
o fim de garantir que houvesse uma transição 
suave até a abolição, que ocorreu em 1888 e 
liberou um contingente de cerca de 5% da po-
pulação negra, que ainda seguia escravizada 
(Moura, 1994a). 

O padrão de exclusão, exploração e do-
minação estava garantido. Não por acaso, em 
1890,  promulgou-se o Código Penal brasileiro 
que criminalizava formas de expressão de so-
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ciabilidade tipicamente relacionadas ao povo 
negro, como o batuque, o candomblé e a ca-
poeira e que explica a confusão no começo do 
Brasil republicano entre questão social e ques-
tão de polícia, apontada por Washington Luís. 
As políticas de encarceramento em massa da 
população negra se intensificam nesta época.  
Na verdade, como mostra Chaloub (2010) as 
políticas de encarceramento negro marcavam 
a precariedade do negro no século XIX, ante-
riores inclusive à transição ao mercado livre.

Mas o que esta discussão sobre o século 
XIX, trazida por Florestan Fernandes e Clóvis 
Moura tem a nos dizer sobre a opressão racial e 
sua relação com democracia e desenvolvimen-
to do Brasil no tempo presente?

De forma objetiva: o racismo funciona 
no Brasil como um instrumento de dominação 
ideológica, operada inclusive pelo Estado, e 
base da exploração econômica da classe traba-
lhadora, a qual é racializada e tem condições 
de trabalho e vida precárias girando em torno 
da subsistência (Moura, 1994b). Portanto, os 
projetos de desenvolvimento no país devem 
ser lidos como projetos socioeconômicos que 
não fogem do modus operandi particular das 
leis de funcionamento da relação social, que é 
o capital no capitalismo dependente. Ademais, 
importante frisar, por mais que os projetos de 
desenvolvimento capitalista tenham um dis-
curso modernizante, apresentam uma dialé-
tica radical, pois se utilizam de elementos do 
período colonial e imperial como o racismo e a 
segregação social não como resquícios do pas-
sado, mas como instrumentos funcionais da 
lógica do valor deste modo de produção novo. 

Trouxemos as reflexões de Florestan Fer-
nandes e de Clóvis Moura para destacar que 
é ao longo do século XIX, na transição para o 
capitalismo dependente brasileiro, que se con-
forma uma ideologia do branqueamento na so-
ciedade brasileira que tentará ocultar e negar a 
importância do negro e dos povos originários 
na formação socioeconômica do país e que isto 
não vai desaparecer nos projetos de desenvolvi-
mento capitalista. No capitalismo dependente a 

base da dominação política demanda uma mas-
sa marginalizada no mercado de trabalho que 
funciona como “exército industrial de reserva” 
em relação às demandas de valorização do ca-
pital. Tal contingente funciona no mercado de 
trabalho pressionado  para baixo os níveis de 
subsistência e as condições laborais do conjun-
to da classe  (Fernandes, 1964; Moura, 1994a).

Casada com a ideologia do branquea-
mento, se criou a partir da abolição da escravi-
dão a falsa ideia de que no Brasil tenderíamos a 
uma democracia racial já que as raças aqui co-
existentes, conviveriam supostamente em har-
monia mesmo durante a sociabilidade escravis-
ta. A existência deste mito se justificaria pelos 
benefícios que traria aos grupos dominantes: os 
isentava de reparação histórica para os setores 
escravizados; responsabilizava os próprios gru-
pos racializados por sua posição marginalizada 
e criava uma falsa consciência social de que so-
mos democráticos (Fernandes, 1964).

Como supracitado, o medo da haitiniza-
ção era presente na sociedade de classes brasi-
leira. Isto importa para entender que a história 
da república brasileira se mistura com a história 
de golpes sobre a democracia e a busca pelo que 
se chama de modernização (Ianni, 1988). Se 
construiu um padrão racializado no qual é im-
portante que os espaços democráticos não este-
jam abertos para que os privilégios sejam ques-
tionados e a mobilidade social vertical perma-
neça engessada. Portanto, independente do re-
gime político adotado, democracia ou ditadura, 
os projetos de desenvolvimento hierarquizam 
os setores populares numa divisão do trabalho 
de caráter classista, racial, sexual e ambiental. 
A história destas opressões durante todo o perí-
odo republicano tem inúmeras nuances, mas os 
projetos de desenvolvimento do capital não fo-
gem a este conteúdo de Estado classista, racista, 
sexista e explorador do meio-ambiente.

Não foi sem razão que Abdias Nasci-
mento denunciou acidamente o projeto de 
desenvolvimento capitalista do Brasil republi-
cano, como baseado numa estratégia de geno-
cídio negro (que inclui também o dos povos 
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originários). A primeira república “democráti-
ca” promulgou um conjunto de leis, decretos e 
discursos que previam o apagamento da “man-
cha negra” na sociedade brasileira no passar de 
décadas (Nascimento, 1978). O longo governo 
ditatorial de Vargas perpetuou políticas imi-
grantistas embraquecedoras reprimiu os movi-
mentos negros organizados da época. Prosse-
guiu com a reprodução de discursos de genocí-
dio em direção à população originária durante 
a ditadura empresarial-militar presente, por 
exemplo, no discurso do ministro do interior 
do governo Geisel, Rangel Reis, em 1976: “Os 
índios não podem impedir a passagem do pro-
gresso [...], dentro de 10 a 20 anos não haverá 
mais índios no Brasil” (Santos, 2023, p.30). A 
estratégia genocida esteve presente também na 
ditadura (1964 - 1985) ao promover o chamado 
“milagre econômico” sobre a base trabalhado-
ra, o alvo do arrocho salarial e da opressão e 
repressão policial (Silva, 2024).

O processo de luta por abertura de-
mocrática com as greves operárias no fim da 
década de 1970, a criação do Partido dos Tra-
balhadores, o movimento das Diretas Já e a 
constituinte na década de 1980 culmina com 
a construção da Constituição de 1988. Ela foi 
baseada na luta pela conquista de direitos so-
ciais e proteção à dignidade de vida e de traba-
lho dos povos racializados. A constituição ci-
dadã ratificou promessas cidadãs (incluindo o 
voto dos analfabetos), todavia foi transformada 
pelo processo coetâneo de introdução do neo-
liberalismo no Brasil. Tal processo corrobora 
nossa hipótese de que independente da forma 
que assuma o Estado, persiste no seu conteúdo 
opressor e antidemocrático a história da nossa 
formação econômico-social.

A questão que fica para discussão da 
democracia e desenvolvimento no tempo pre-
sente é que, independente da forma vigente do 
Estado, o conteúdo de classe do Estado brasi-
leiro segue sendo o mesmo da origem: garanti-
dor da propriedade privada e da estrutura de 
sociedade resultante da história de formação 
do capitalismo brasileiro. Assim, há uma per-

manência da reprodução instituicionalizada 
do racismo de maneira a manter os setores ra-
cializados como a base da reprodução social e 
do valor, ainda que os governos tenham transi-
tado entre projetos de desenvolvimento “neo-
desenvolvimentistas”, “neofascistas” e “neoli-
berais” desde 1988.

Pensar o Brasil no tempo presente de-
manda o resgate da criação daqueles mecanis-
mos de barragem na passagem para o século 
XX, muito embora as especificidades do tempo 
atual devam ser escrutinadas10. Podemos elen-
car algumas formas atuais destes mecanismos 
de barragem dialéticos que, no discurso, ten-
tam modernizar a sociedade brasileira, mas, na 
prática, são atualizações do padrão de poder 
político, econômico e social dos grupos do-
minantes. Sob a premissa neoliberal, mercan-
tilizam as opressões. Queremos enumerar os 
seguintes mecanismos de barragem que atuam 
sobre as relações raciais no Brasil: a política 
de combate às drogas, a política educacional 
e a política macroeconômica. São atualizações 
das formas de barragem.

Por outro lado, a política educacional 
das últimas duas décadas deu novos contornos 
à relação entre democracia e desenvolvimen-
to, no sentido que apresentamos na seção 2, 
principalmente a partir da regulamentação da 
lei 10.639 de 2003. Ela instituiu o ensino obri-
gatório da história africana e sua contribuição 
para a formação socioeconômica brasileira nas 
escolas de ensino privado e público do ensi-
no fundamental ao médio. Adicionalmente, 
a lei 12.711 de 2012, que instituiu cotas nas 
instituições federais de ensino superior para 
estudantes oriundos de instituições de ensino 
público, com insuficiência de renda e raciali-
zados, regulamenta uma reivindicação impor-
tante dos movimentos negros, dos povos ori-
ginários e da educação pública de reparação 

10 Para exemplificar: durante seu governo, Bolsonaro chegou 
a afirmar, conforme apontado no acervo do Conselho Indi-
genista Missionário, que a “demarcação de terras indígenas, 
áreas de proteção ambiental, quilombolas, parques nacio-
nais levam a um destino que nós já sabemos, insolvência do 
Brasil” e caracterizou os povos indígenas como “massa de 
manobra que inviabiliza o progresso” (Santos, 2023, p.31)
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histórica aos setores oprimidos da população 
brasileira, pois eles não têm o mesmo acesso a 
estes direitos que os grupos não-racializados.

Ainda assim, a mesma política inclui 
instrumentos neoliberais como a promoção da 
expansão do financiamento estudantil ao setor 
privado através do Fundo de Financiamento Es-
tudantil (FIES), de bolsas e vagas em instituições 
privadas por meio do Programa Universidade 
para Todos (PROUNI) e do número de institui-
ções de ensino público superior via o Programa 
de Reestruturação e Expansão das Universidades 
Federais (REUNI). Em linhas gerais, esta expan-
são educacional da forma que se deu, de forma 
financeirizada (mercantilizada), aumentou o en-
dividamento de jovens trabalhadores e fez com 
que instituições privadas pudessem se apropriar 
do fundo público para o financiamento de sua 
expansão, em detrimento da qualidade do en-
sino, da pesquisa e da extensão em instituições 
públicas (Leher, 2018). A mera promessa de 
maior acesso à educação não significa que isto 
terá efeitos democráticos para a economia, ain-
da mais quando setores específicos da sociedade 
são beneficiados com estas mudanças e aqueles 
que deveriam ser o alvo destas políticas - jovens 
periféricos - são os que mais sofrem com o de-
semprego, resultante e políticas macroeconômi-
cas restritivas, depois de ser formarem e ainda 
carregam o endividamento.

Na medida em que se entende que os 
grupos dominantes brasileiros são resistentes 
às mudanças sociais, se entende que tal infle-
xão na política educacional causa ainda muita 
polêmica no debate público, pois, pela via ide-
ológica, a sociedade tem forte caráter conser-
vador. Defendemos que a expansão das ações 
afirmativas e do aumento das instituições têm 
uma função importante de transformação so-
cial na medida em que muda o perfil de quem 
tem acesso à educação no país, podendo se 
valorizar de novas formas no mercado de tra-
balho. Porém, ao mercantilizar o acesso à edu-
cação (caso da expansão de financiamento que 
gera endividamento via FIES e pelo número de 
bolsas e vagas do PROUNI) e ao não se preo-

cupar em promover efetivamente uma políti-
ca de permanência nas instituições de ensino 
superior (caso das ações afirmativas), a políti-
ca educacional no tempo presente demonstra 
seu caráter contraditório de modernização sem 
mudança característico do Brasil, constituindo 
assim um mecanismo de barragem.

Outra atualização dos mecanismos de 
barragem está na articulação da “moderna” 
política macroeconômica neoliberal assentada 
no tripé da política fiscal austera, política mo-
netária restritiva e política de câmbio flexível. 
Em especial, destacamos como a política orça-
mentária no tempo presente atua no mesmo 
sentido da política educacional, realizando a 
apropriação de fundos públicos pelos interes-
ses privados. Evidencia, assim, a persistência 
do patrimonialismo do Estado brasileiro que 
racializa a sociedade punindo a classe traba-
lhadora que sofre as consequências diretas 
desta apropriação dos recursos públicos prin-
cipalmente nos setores de saúde, educação e 
assistência social, os quais vêm passando por 
recorrente cortes de gastos (Dweck; Rossi; Oli-
veira 2020; Brenck; Couto, 2023)).

Note-se, o problema que apontamos ex-
trapola se o viés da política macroeconômica 
deveria ser monetarista ou keynesiana, por 
isso não aprofundamos esta clivagem. Apon-
tamos que a mercantilização do acesso a direi-
tos, promovida por ambas as correntes do de-
senvolvimento capitalista, exclui no seu diag-
nóstico que, no tempo presente, há unicidade 
entre opressão de raça, sexo, meio ambiente e 
classe. Logo, tais saídas não questionam o ca-
pitalismo aqui existente.

Por fim, a política de guerra às drogas 
é outro importante mecanismo de barragem 
atual, pois atualiza a forma da política de pre-
cariedade da liberdade do negro, enunciada 
por Chaloub (2020). A segurança pública tem 
suas delimitações contemporâneas moldadas 
na ditadura empresarial-militar, quando o apa-
rato coercitivo policial-militar do Estado volta 
a tratar as populações periféricas como a causa 
dos problemas de segurança e de saúde públi-
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ca e se utiliza do caráter ditatorial do regime 
para promover o genocídio negro através de 
uma política de encarceramento do jovem ne-
gro em massa (Telles et al., 2020). 

O quadro atual, sob o neoliberalismo, 
segue como González (2020) o delimitou: o 
maior alvo da violência institucionalizada do 
Estado e o maior alvo do encarceramento é o 
jovem homem negro. E, muitas vezes, é a mu-
lher negra que tem de lutar para provar ino-
cência de seu companheiro ou filho/parente 
em muitos casos de crime policial contra po-
pulação periférica vítima da violência racista. 
A política de guerra às drogas promove um dis-
curso de luta permanente por segurança pú-
blica para garantir lei e ordem com expansão 
mercantil do aparelho repressivo e ostensivo 
policial nas cidades brasileiras à custa de uma 
violência estatal que só perpetua a estratégia 
de genocídio do negro brasileiro.

MULHERES NO CAPITALISMO 
BRASILEIRO: processos históricos, 
estruturais e conjunturais de invisi-
bilizações e exclusões na democra-
cia e no desenvolvimento 

A questão de gênero está intrinsecamen-
te ligada à racial e ao processo de formação 
econômico-social. As crises ligadas ao neoli-
beralismo (Saad-Filho, 2015) também afetam 
as mulheres nos processos de democracia e 
no desenvolvimento brasileiros. Sob a ótica do 
“presente como história” (Hobsbawm, 1997), 
a invisibilização e exclusão das mulheres no 
Brasil não são fenômenos recentes, mas parte 
da dinâmica histórica do capitalismo e da for-
mação econômico-social brasileiros. 

A partir da contribuição das teóricas fe-
ministas ligadas ao marxismo, em especial, as 
autoras da Teoria da Reprodução Social (TRS), 
a compreensão do sistema capitalista implica 
analisá-lo como uma totalidade contraditória 
em que as relações de classe, gênero e raça “de-
terminam ou constituem umas às outras e a to-

talidade social, essa última, por sua vez, exibe 
sua própria lógica de reprodução” (Ferguson, 
2017, p. 22). A construção desta análise deve 
se configurar através de uma teoria unitária 
das relações sociais no capitalismo, restabele-
cendo o pensamento marxiano, com o objetivo 
de compreender a relação entre as dinâmicas 
sociais econômicas e extra econômicas, evi-
denciando, assim, como as categorias de opres-
são são geradas simultaneamente e de maneira 
imbricada à produção de mais-valor, tornando 
impossível sua hierarquização (Ruas, 2025). 

Como destacam alguns e algumas intér-
pretes do Brasil como Lélia Gonzalez (2020) 
e Heleieth Saffioti (1976), o processo de for-
mação socioeconômica e cultural do Brasil 
foi marcado pelo signo da violência contra as 
mulheres e pelo constante (e, até a atualida-
de, significativo) processo de objetificação das 
mulheres, em especial das mulheres racializa-
das como Lélia Gonzalez (2020) destaca, em 
especial. Nossa tão discutida miscigenação se 
configurou por processos de violência sexual 
e abusos de mulheres racializadas (dos povos 
originários, escravizadas ou não, e de África 
transplantadas para o Brasil como escraviza-
das) por homens, em sua maioria brancos, des-
cendentes dos europeus colonizadores. Esta 
característica não é exclusiva de nosso proces-
so histórico, mas de tantos outros países com 
passado colonial e escravocrata. 

As mulheres brancas também, ao longo 
da história brasileira (e do capitalismo mun-
dial) não foram e não são eximidas de sofrerem 
violências e opressões. Mas estas se estabelece-
ram em contextos nos quais, por serem brancas, 
poderiam desfrutar de determinados acessos a 
espaços que as já citadas barragens a pessoas 
racializadas não permitiam. No caso de mu-
lheres pertencentes à elite econômica e à bur-
guesia, esses acessos eram (e são) ainda mais 
significativos. No entanto, ter mais acessos que 
as mulheres negras não evitou de viverem bar-
ragens nos espaços de poder, da democracia re-
presentativa e dos mecanismos de apropriação 
dos resultados de valorização do valor. 
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Apesar dos avanços econômicos e de in-
dustrialização durante o desenvolvimentismo 
(1930-1980),11 as questões de gênero ficaram 
ausentes nos debates sobre desenvolvimento 
e dos processos de crescimento, ainda que ao 
longo do século XX importantes conquistas dos 
movimentos feministas tenham se realizado.12 
Nos anos 1960 e 1970, mesmo com o cresci-
mento industrial, as mulheres – especialmente 
as negras – ocuparam posições marginaliza-
das, com salários baixos, condições precárias e 
trabalhos vinculados aos cuidados e serviços, 
reforçando a divisão sexual (e racial) do traba-
lho (Gonzalez, 2020; Saffioti, 1976/1979), mar-
cados pelos baixos salários, pelas condições 
de trabalho mais precarizadas e pela ocupação 
em postos de trabalho mais marginalizados e 
com a marca da divisão sexual do trabalho que 
destina às mulheres os trabalhos de cuidado 
(remunerados e não-remunerados), de serviços 
e de hierarquias mais baixas (Hirata; Kergoat, 
2007).  Essa exclusão se reconfigurou e per-
sistiu no neoliberalismo (pós-1990), inclusive 
no social-liberalismo (2003-2014), e se inten-
sificou e se agrava em períodos de viés auto-
ritário, como 2018-2022 (Olivera et al., 2020; 
Machado; Mano, 2023). 

Entre 1995 e 2015, dados do Ipea e IBGE 
(Pnad) mostram que as mulheres trabalharam 
mais horas semanais que os homens, com 90% 
realizando tarefas domésticas não remune-
radas (contra 50% dos homens). No período, 
todos os grupos tiveram aumento de renda, 
mas em proporções distintas: mulheres negras 
lideraram (com aumento de 80%), enquanto 
homens brancos tiveram o menor crescimento 
(11%). A hierarquia salarial, porém, manteve-
-se inalterada: homens brancos no topo, segui-

11 Periodização de autores de referência como Biels-
chowsky & Mussi (2005); Fonseca & Salomão (2017).
12 Como: conquista ao direito feminino ao voto (1932); o 
direito à licença maternidade aparece pela primeira vez 
com a Constituição de 1934; criação do Estatuto da Mu-
lher Casada (1962) um marco na conquista de direitos pré 
Constituição de 1988,  que conferiu direito ao trabalho 
sem autorização do marido, direito à herança entre outros; 
“Lei de Igualdade de Oportunidade de Crédito” (1974); di-
reito ao divórcio (1977); primeira delegacia da mulher é 
criada em 1985; para citar alguns dos principais.

dos por mulheres brancas, homens negros e 
mulheres negras. O desemprego também refle-
te desigualdades: homens (7,8%) estão menos 
desocupados que mulheres (11,6%), com mu-
lheres negras sendo as mais afetadas (13,3%). 
A pandemia intensificou esse cenário, refor-
çando a posição de homens brancos no topo e 
mulheres negras na base socioeconômica.

Como já afirmamos, as mulheres no Bra-
sil, assim como em outras sociedades capitalis-
tas, ficaram às margens dos processos de cres-
cimento, ainda que tenham sido pilares funda-
mentais para a garantia da acumulação de capi-
tal (Bhatthacharya, 2023; Saffioti, 1976; Mies, 
1986; 1993). Esta marginalização se configura 
com a combinação de processos que envolvem 
a normalização e determinação das tarefas e 
tipos de trabalhos considerados “de mulher” 
e a inserção marginalizada e precarizada das 
mulheres no mercado de trabalho, majoritaria-
mente, no caso de mulheres racializadas. 

Por este processo, às mulheres cabem as 
tarefas de cuidado e dos trabalhos domésticos 
(Bhatthacharya, 2023; Hirata; Kergoat, 2007; 
Fraser, 2023; Ruas, 2025), ou seja, o trabalho 
de reprodução social da humanidade que tam-
bém tem como função social e valor, no capi-
talismo, produzir valor e mais valor. Esta de-
terminação social se configura em dinâmicas 
econômicas que contribuem à lógica do capital 
e de sua valorização ao garantir um espaço de 
produção, reprodução e continuidade da for-
ça de trabalho em condições de realizar suas 
funções sociais e econômicas no capitalismo 
sem que isso implique necessariamente em au-
mentos do valor da força de trabalho (salários), 
logo, em redução do excedente apropriado pe-
los capitalistas - mais-valor.

A constituição de 1988 é um marco de 
cidadania, com a garantia do sufrágio de fato 
universal e com uma série de direitos sociais e 
econômicos, trazendo elementos que buscam 
democratização de direitos e de acesso às be-
nesses do desenvolvimento. A constituição de 
1988 reconhece a igualdade entre homens e 
mulheres (Schumacher, 2018), mas a mudan-
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ça na legislação, assim como outras derivadas 
deste elemento, só é reconhecida com o Códi-
go Civil de 2002, que entra em vigor em 2003. 
E em um contexto mais geral das lutas pelos 
direitos civis e pela cidadania, com a conso-
lidação do neoliberalismo a partir dos anos 
1990, estes direitos não foram de fato imple-
mentados (Bolonha; Souza de Oliveira; Berner, 
2018; Nogueira, 2010; Brown, 2016; 2019). 

Após a redemocratização e a Constitui-
ção de 1988, o neoliberalismo se consolidou 
no Brasil (Saad-Filho; Morais, 2018). Suas po-
líticas macroeconômicas e sociais, aplicadas 
sobre direitos já frágeis, reduziram a capaci-
dade do Estado de criar políticas públicas in-
clusivas, agravando desigualdades e opressões 
do capitalismo dependente brasileiro (Gago, 
2020), através da mitigação das desigualda-
des, das opressões e das mazelas que atingem 
o capitalismo dependente brasileiro - desigual 
e de proporções continentais. Áreas como saú-
de, educação, cidadania e assistência social 
– essenciais para o cuidado e, portanto, para 
as mulheres – foram as mais impactadas por 
cortes fiscais. 

A expressão mais recente destas po-
líticas foram a implementação do “teto dos 
gastos”13 (2016 e 2019) e o “novo arcabouço 
fiscal” (NAF). O teto de gastos espraiou o im-
pacto fiscal para áreas como direitos da cida-
dania, habitação, ciência, tecnologia e cultura 
(Dweck; Rossi; Oliveira, 2020), levando saúde 
e educação até mesmo a um desfinanciamen-
to (2018-2020). O NAF apresenta riscos ao fi-
nanciamento de políticas sociais inclusivas e 
redistributivas (Bastos, 2023), essenciais para 
reduzir desigualdades e incluir grupos opri-
midos, como mulheres e pessoas racializadas 
(Dweck; Rossi; Oliveira, 2020).

Nos marcos das sociedades capitalistas, 
estando o Estado ausente ou fragilizado nos 
13 O chamado “Teto dos gastos” diz respeito à Emenda 
Constitucional nº 95/2016 (EC 95) apresentada durante o 
governo Temer que tinha como objetivo reduzir o tamanho 
do Estado brasileiro via contração das despesas públicas 
federais (principalmente, as discricionárias, destinadas ao 
custeio de diferentes áreas como saúde, educação, investi-
mentos do governo federal…), seguindo portanto um viés 
de austeridade, típico do neoliberalismo.

campos dos cuidados, sociais e da reprodução 
da vida, conforme destaca Gago (2020), estas 
áreas recaem sobre as mulheres, reforçando 
o papel social a elas delegado com tarefas do-
mésticas e de cuidado que são necessárias e 
sem remuneração. Isto determina um contexto 
de maior sobrecarga, no caso de mulheres que 
estão inseridas no mercado de trabalho geran-
do pobreza do tempo, piora da qualidade de 
vida com as chamadas duplas e triplas jorna-
das. As características geradoras de desigual-
dades e de viés antidemocrático do capitalis-
mo se reforçam e se agravam na configuração 
do capitalismo de tipo neoliberal, e de manei-
ra intensificada nas sociedades de capitalismo 
dependente (Bambirra, 1972).

Com a consolidação do neoliberalismo, 
os direitos constitucionais não foram efetiva-
mente implementados (Bolonha; Souza de Oli-
veira, 2018), agravando as condições de vida 
e sociabilidade – já fragilizadas pela crise da 
dívida e hiperinflação dos anos 1980 e início 
dos anos 1990 e pela perda de direitos sociais 
durante a ditadura (Ianni, 2019 [1981]). Isso 
intensificou as mobilizações sociais. As pau-
tas desses movimentos foram deslegitimadas 
durante os governos conservadores, ocultadas 
ou cooptadas por perspectivas liberais e mer-
cado-cêntricas (Viana, 2018), aprofundando a 
marginalização, desigualdade e a crise da so-
ciabilidade capitalista em um ciclo vicioso. 

As reivindicações dos movimentos fe-
ministas transmutadas pelas instituições da 
ordem, por governos de caráter social-liberal 
ou pelo grande capital (que se beneficiam de 
ações pela lógica do marketing social), sendo 
incorporadas sem abalar as estruturas que ori-
ginam os problemas. Criam-se recomendações 
e programas de incentivo à inserção econômi-
ca das mulheres de áreas periféricas através 
do estímulo ao empreendedorismo como saí-
da, reforçando e reconfigurando os mecanis-
mos de dominação e exploração das mulheres 
(Schild, 2007).

Nos governos social-liberais ou de cará-
ter neoliberal, a implementação da austeridade 
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fiscal limita a implementação de políticas pú-
blicas para mulheres, priorizando ações como 
redistribuição de renda (Passos; Waltenberg, 
2016), acesso a crédito (Teixeira, 2020) e in-
centivo ao microempreendedorismo – via im-
plementação de cursos técnicos de formação, 
acesso ao crédito e políticas públicas indiretas, 
por exemplo. No entanto, essas políticas têm 
efeitos ambíguos: embora facilitem o crédito, 
também podem levar ao endividamento, dada 
a incerteza dos negócios. Além disso, a aus-
teridade reduz verbas sociais, restringindo a 
abrangência dessas iniciativas e prejudicando 
políticas essenciais que aliviariam a carga do 
trabalho de cuidado das mulheres e melhora-
riam sua qualidade de vida. Mas o tipo de po-
lítica de incentivo ao empreendedorismo tem 
um elemento perverso: via mecanismos da fi-
nanceirização da vida que podem permitir o 
acesso ao crédito para mulheres que de outra 
maneira não teriam, mas que podem também 
levar ao endividamento destas mulheres, afi-
nal, os investimentos podem dar certo ou não. 

As mulheres periféricas (em sua maio-
ria, racializadas) são estimuladas a se torna-
rem agentes econômicos do tipo empreende-
dores – na dinâmica das economias mercantis 
como a capitalista é essencial estar inserido 
nos mercados e nas dinâmicas econômicas – 
em condições em que se tornam empresárias 
de si mesmas (Dardot; Laval, 2016). Ou seja, 
redireciona-se o problema social e coletivo 
para a pessoa individualmente (Schild, 2007; 
Mencato, 2022). Aqui nos referimos à atuação 
da ONU-Mulheres e do FMI, por exemplo, com 
suas políticas e recomendações com ênfase ao 
“empreendedorismo feminino” nas regiões pe-
riféricas e pauperizadas.

Mesmo que estas medidas incentivem 
soluções para os concretos e graves problemas 
enfrentados pelas mulheres, propõem saídas 
individuais e individualizadas para proble-
mas estruturais e coletivos. Mascara-se, assim, 
as reais causas para estes problemas: as dinâ-
micas de geração de desigualdades com a ex-
pansão da acumulação capitalista (Marx, 1985 

[1867]), intensificadas nas economias depen-
dentes, e as dinâmicas de inserção econômica 
das mulheres de forma marginalizada e preca-
rizada (Saffioti, 1976).

O austericídio tem sua face monetária 
também. A política de juros altos, leva à – a 
partir de uma leitura partindo do Princípio da 
Demanda Efetiva (oriunda de autores como 
Kalecki e Keynes) – uma redução da demanda 
agregada e ao aumento do endividamento (ele-
vação do custo do endividamento com a alta 
dos juros), afetando especialmente mulheres, 
já mais vulneráveis economicamente. Essa me-
dida prejudica emprego e crescimento, impac-
tando grupos marginalizados. Vale ressaltar que 
há atualmente um significativo processo de en-
dividamento da população brasileira, especial-
mente das mulheres (Teixeira, 2020; Rodriguez, 
2020). A implementação de política monetária 
contracionista também impacta a demanda 
agregada e, portanto, os níveis de emprego e 
crescimento da economia, afetando ainda mais 
os grupos oprimidos e marginalizados.

No Brasil, embora governos social-libe-
rais tenham incluído pautas de gênero, limita-
damente, de maneiras mais focalizadas e con-
junturais, o cenário piorou perversamente: após 
2016, a combinação de neoliberalismo e neo-
conservadorismo intensificou ataques aos direi-
tos das mulheres e a políticas de inclusão e de 
defesa das mulheres (Machado; Mano, 2023). 

A derrota de Bolsonaro permitiu a re-
tomada de discussões sobre pautas do femi-
nismo, tanto com o Ministério das Mulheres, 
como os Ministérios dos Direitos Humanos 
e da Igualdade Racial, e a implementação da 
Política de Cuidados no Brasil (2024), com 
potencial para reduzir a carga de trabalho re-
produtivo das mulheres e promover alternati-
vas coletivas para os cuidados que não sejam 
via mercado. No entanto, esse avanço convive 
com implementação de políticas macroeconô-
micas contracionistas, como o novo marco fis-
cal (com forte teor de austeridade), de política 
monetária restritiva, de ampliação da propaga-
ção do empreendedorismo como solução para 
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questões econômicas individuais - há inclusi-
ve o Ministério do Empreendedorismo - e, no 
momento em que este artigo era finalizado, o 
início dos debates sobre uma Reforma Admi-
nistrativa de caráter conservador e restritivo, 
proposta a partir da Câmara dos Deputados.

 No que concerne às questões das mu-
lheres, dos processos de opressão às mulhe-
res e nas possibilidades de combate e solução 
para problemas estruturais das sociedades ca-
pitalistas que envolvam a dimensão de gênero, 
nos encontramos na mesma encruzilhada que 
as pautas de dimensões raciais e ambientais: 
vivemos um contexto de policrise (Saad Filho, 
2025) que envolve vários aspectos da vida so-
cial, logo, mudanças são fundamentais. Mas 
que tipo de mudanças? E quais tipos de mu-
danças podem ser de fato democráticas, inclu-
sivas e estruturais? E se avançarmos em mu-
danças conjunturais e soluções mitigadoras, 
parciais e temporárias, estamos pavimentando 
o caminho para mudanças estruturais, trans-
formadoras de fato?

QUESTÃO AMBIENTAL E CAPITALISMO 
DEPENDENTE: o caso brasileiro

Quando falamos hoje em questão am-
biental podemos contar com ouvidos abertos, 
ainda que desconfiados, porém no caso brasi-
leiro a história nem sempre foi assim. Especial-
mente se pensarmos que a questão ambiental 
não é simplesmente uma crise de manejo de 
poluição, degradação ambiental e suas conse-
quências, mas um resultado histórico dinâmi-
co da mercantilização das riquezas naturais. 
Em um país, em que o processo de coloniza-
ção gerou uma relação muito promíscua entre 
o público e o privado, em que as elites locais 
construíram relações patrimonialistas com os 
espaços públicos, a lógica da apropriação pri-
vada dos benefícios da propriedade pública e 
da socialização dos problemas gerados por ela, 
determinaram, em larga medida, ouvidos mou-
cos para a questão ambiental. 

Moore (2015) mostra que o capitalismo 
é uma forma histórica de reorganização dos 
fluxos da natureza que se relacionam não ape-
nas com material e energia, mas também com 
poder. É com base nesta perspectiva que pode-
mos apontar o quanto uma possível democra-
cia e os diversos modelos de desenvolvimento 
estão intimamente relacionados com as formas 
históricas de apropriação da natureza. Segun-
do Lowy (2013) “a crise econômica e a crise 
ecológica resultam do mesmo fenômeno: um 
sistema que transforma tudo - a terra, a água, 
o ar que respiramos, os seres humanos - em 
mercadoria, e que não conhece outro critério 
que não seja a expansão dos negócios e a acu-
mulação de lucros” (Lowy, 2013, p. 79). Nes-
te mesmo artigo, o autor ainda afirma que “as 
duas crises são aspectos interligados de uma 
crise mais geral, a crise da civilização capita-
lista industrial moderna” (Lowy, 2013, p. 80). 
Como já discutimos no início do texto, esta for-
ma de apropriação da vida necessariamente é 
excludente e seus “benefícios” só podem exis-
tir enquanto forem privilégio de uma minoria. 
Tal padrão de produção, consumo, transporte 
e habitação é, literalmente, insustentável do 
ponto de vista da existência planetária.

Rech e Jerziorny (2014) demonstram 
que as formas pelas quais o Estado brasileiro 
veio desenvolvendo a política do espaço agrá-
rio atenderam, historicamente, aos interesses 
das classes dominantes. Ao mesmo tempo, 
sua transformação seguiu os movimentos de-
limitados para as economias dependentes na 
divisão internacional do trabalho e nos movi-
mentos internacionais de capital, reforçando 
a percepção compartilhada aqui de que as re-
organizações da propriedade sobre os fluxos 
da natureza compõem a estratégia de facilitar 
a mercantilização desse setor. A estratégia de 
mercantilização tem consonância com o mo-
delo econômico em voga em cada período his-
tórico, sem se preocupar o quanto degrada as 
condições naturais e veda à classe trabalhado-
ra ter acesso aos seus usos e benefícios.

Neste sentido, estudar os processos por 
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meio dos quais, no Brasil republicano, reorga-
nizaram-se os fluxos da natureza em prol da 
acumulação capitalista em nível global, nos 
convida a buscar suas raízes na constituição 
do Estado nacional brasileiro independente. 

Até bem próximo do ato de indepen-
dência de 1822, a propriedade sobre a terra 
no Brasil era regida pelo sistema de sesmarias, 
em suas diferentes formas de atualização his-
tórica (Nozoe, 2006). Na verdade, pouco antes 
do 7 de setembro de 1822 a coroa portuguesa 
já havia decidido suspender a concessão de 
terras de sesmarias em virtude de problemas 
em seu controle e fiscalização.14 Esta forma 
de apropriação da natureza de características 
feudais já encontrava alguns problemas para 
o desenvolvimento do tipo de lógica de pro-
dução que se estabelecera no Brasil colonial. 
Mais que isso, abria espaço para que pequenos 
produtores se apossassem de terras devolutas 
para fins de estabelecimento de seus roçados. 
Se o controle da distribuição pelo poder do rei 
de Portugal era o princípio do sistema de con-
cessão de sesmaria, sua falta de fiscalização e 
controle abria espaço para os não donatários 
estabelecerem suas pequenas produções.

O Estado brasileiro independente não 
conseguiu organizar uma nova forma de regu-
lamentação da concessão de terras de sesma-
ria, optando pelo estabelecimento da Lei de 
Terras (Lei nº601 de 18 de setembro de 1850). 
Aquela lei dispunha

sobre as terras devolutas no Império, e acerca das 

que são possuídas por título de sesmaria sem preen-

chimento das condições legais, bem como por sim-

ples título de posse mansa e pacifica; e determina 

que, medidas e demarcadas as primeiras, sejam elas 

cedidas a título oneroso, assim para empresas parti-

14 Resolução de 17 de julho de 1822 suspende a concessão 
de terras de sesmarias. O fim da concessão de terras pela 
aplicação do regime de Sesmarias no Brasil possui como 
termo o questionamento judicial formulado pelo sesmeiro 
Manoel José dos Reis à Mesa do Desembargo do Paço. O 
pedido do sesmeiro revelou o já conhecido imbróglio quan-
to a demarcação e a fiscalização destas concessões, eviden-
ciando as falhas do regime em controlar quais terras ainda 
poderiam vir a ser objeto de novas dadas em sesmarias  Em 
resposta, a Mesa do Desembargo do Paço editou a referida 
resolução, em favor do pleito de Reis e, ao mesmo tempo, 
determinando a suspensão de todas as concessões futuras 
até a convocação da Assembleia Geral Constituinte.

culares, como para o estabelecimento de colônias de 

nacionais e de estrangeiros, autorizado o Governo a 

promover a colonização estrangeira na forma que se 

declara” (Brasil, 1850). 

O primeiro artigo desta lei estabelece 
nitidamente sua intenção de transformar a 
possibilidade de uso da terra em mercadoria, 
determinando a existência de um mercado de 
terras. A lei simplesmente estabelece que “Art. 
1º Ficam proibidas as aquisições de terras de-
volutas por outro título que não seja o de com-
pra” (op. cit.). Com isso, ficou estabelecido que 
o latifúndio se manteria como forma principal 
de propriedade da terra, na medida em que re-
conheciam a propriedade daqueles que já pos-
suíam terras devidamente registradas junto ao 
Estado e que aqueles que não as possuíam até 
aquela data ficavam obrigados a obtê-las ape-
nas por meio de compra e não mais por meio 
da posse.

Esta foi a segunda forma de apropria-
ção da natureza no Brasil (Ramos, 2012; Silva, 
2018). Se a primeira destituiu os povos originá-
rios e ignorou seus modos de manejo e relação 
com a natureza, esta segunda expropriou todo 
e qualquer produtor não articulado com as for-
mas históricas de organização do direito e do 
Estado brasileiro de usufruir da terra em que 
vivia e/ou encontrava para produzir sem pagar 
por ela, especialmente os quilombos. Obser-
vando a história da legislação sobre a terra, as 
minas, os recursos hídricos e sobre todos os 
seres vivos que compõem a biodiversidade do 
país podemos encontrar o registro do processo 
de mercantilização da natureza no Brasil e sua 
conceitualização necessária para associar-se às 
formas de exploração mais atuais. 

Não se pretende com isso afirmar que 
não houve ou não há uma luta permanente dos 
povos oprimidos e da classe trabalhadora pelo 
direito à natureza. Porém, devemos identifi-
car que a forma dominante de exploração da 
natureza esteve sempre em consonância com 
um modelo de desenvolvimento voltado para o 
estabelecimento de uma sociedade capitalista 
inspirada nas formas europeias.
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Pensando na dimensão democrática e 
dos direitos, a lei de terras de 1850 sobreviveu 
com poucas modificações até a formulação do 
Estatuto da Terra, promulgado em novembro 
de 1964, durante a ditadura empresarial-mili-
tar no Brasil. O Estatuto da Terra, que prevê 
explicitamente reforma agrária e política agrí-
cola, por longo período foi limitado em sua 
execução, em termos de função social da terra, 
pelo Código Civil de 1916. O conhecido código 
Beviláqua, prevalecente no direito civil brasi-
leiro até sua substituição, em 2002, pelo novo 
código civil, tinha três pilares declarados: a fa-
mília, a propriedade e o contrato, e considera-
va o direito à propriedade um direito absoluto. 
Ao mesmo tempo, no próprio Estatuto da Terra 
se estabelece que: 

§1º a propriedade da terra desempenha 

integralmente a sua função social quando, simulta-

neamente: a) favorece o bem-estar dos proprietários 

e dos trabalhadores que nela labutam, assim como 

de suas famílias; b) mantém níveis satisfatórios de 

produtividade; c) assegura a conservação dos recur-

sos naturais; d) observa as disposições legais que 

regulam as justas relações de trabalho entre os que 

a possuem e a cultivem.” (Brasil; Estatuto da Terra, 

1964 - grifo nosso)

A exigência dos “níveis satisfatórios de 
produtividade” pode servir para muitos pro-
pósitos, na medida em que o conceito de pro-
dutividade para ser compreendido tem que ser 
pensado em termos de tempo, de escala e de 
uma relação específica capital-trabalho que 
corresponda a uma tecnologia física bem es-
tabelecida. Em qualquer caso a ideia de pro-
dutividade tem como fundamento a ideia de 
produção para o mercado. Assim, este mesmo 
conceito pode tanto servir para identificar o 
latifúndio improdutivo como pode punir um 
agricultor familiar que não tem capital para 
manter equipamentos que promovam alta pro-
dutividade ou que não deseje produzir para 
além de sua subsistência. 

As questões trazidas até aqui no que se 
referem à questão agrária podem ser aplicadas, 
com suas devidas mediações, ao que Moore 

(2015) conceitua como as “Quatro Baratezas”, 
que são a força de trabalho, alimentos, energia 
e matérias-primas. Cada um destes elementos é 
crucial para a acumulação de capital e são todos 
apropriados e transformados em mercadoria 
pelo desenvolvimento das relações sociais de 
produção capitalistas. Neste sentido, o trabalho 
de Moore (2015) pode ser também compreen-
dido como descrevendo a expansão de frontei-
ras e a exploração dos “presentes gratuitos” da 
natureza em um processo que Harvey (2005) 
descreve como acumulação por desapropria-
ção e que encontra no Estado, na formulação 
de suas leis e seu poder de implementação das 
mesmas, um de seus maiores aliados.

É neste sentido que consideramos 
importante observar como a dinâmica que a 
apropriação da natureza e a transformação de 
relações sociais e humanas em mercadoria são 
aspectos da expansão, das contradições, das 
crises e também das soluções apresentadas 
pelo sistema capitalista para os seus limites. 
O Estado é um ente fundamental para a 
viabilização deste processo, pois sem as leis 
de contrato e garantia da propriedade privada 
não seria possível este processo renovado e 
permanente de transformação, no capitalismo, 
de cada aspecto do modo de produção material 
da vida em mercadoria.

Kato, Kortin e Menezes (2022) atualiza 
a referência desta movimentação no Brasil ao 
avançar no entendimento do que está em jogo 
no cenário atual de profundas alterações nos 
marcos legais que pretendem facilitar a regu-
lamentação fundiária, coexistindo com um ce-
nário de crescente flexibilização das leis que 
regem a proteção ambiental no Brasil. Assim, 
uma aparente desburocratização traz de con-
trabando uma ampliação do escopo dos esta-
belecimentos e empreendimentos que poderão 
ser regularizados incluindo nas suas regras 
posses com dimensões cada vez maiores e que 
dificilmente poderiam ser consideradas “pe-
quenas propriedades”. Desta forma beneficiam 
médios e grandes proprietários que procuram 
ocupar terras públicas, em muitos casos áreas 
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de interesse socioambiental, as utilizam priva-
damente para lucro e depois são “premiados” 
com sua propriedade.

Mais uma camada deste processo de 
mercantilização está na financeirização e asse-
tização da natureza. Tal processo encontra am-
paro no Estado e suas regulamentações, e quan-
do não o possuem, encontra disposição para 
regularização, como aponta Barreto (2024):

O debate sobre financeirização da natureza, revela 

como os recursos naturais são cada vez mais captura-

dos a partir de uma nova lógica. O processo histórico 

desta constituição passa por mudanças institucionais 

e por uma enorme concentração de capitais, que per-

mite que a natureza passe a ser configurada como uma 

nova classe de ativos alternativa. (Barreto, 2024, p.17)

Rech e Jerziony (2024) mostram como 
nos anos mais recentes criou-se os Fundos de 
Investimento em Agronegócios (FIAGRO), as 
Letras de Crédito Agrícolas (LCA) e os Certifi-
cados de Recebíveis Agrícolas (CRA) trazendo 
para a lógica do financiamento da produção 
agrícola o esquema já estabelecido para o mer-
cado imobiliário com os Fundos de Investi-
mento Imobiliário (FII). A combinação destas 
letras de crédito e certificados agrícolas com 
outros títulos e imóveis, permite a construção 
de instrumentos estruturados de crédito que 
são negociáveis com muita facilidade no mer-
cado financeiro. Ao mesmo tempo, tais instru-
mentos espraiam os benefícios para atividades 
agrícolas históricas nas políticas governamen-
tais brasileiras, de forma indireta, para outros 
setores do capital financeiro.

Em Rech e Barreto (2022) perceber-se 
como estas estratégias de financeirização dos 
mecanismos de acesso à exploração dos re-
cursos e fluxos do meio ambiente são parte de 
estratégia de mercantilização da natureza e in-
clusive, e talvez do primeiro fluxo natural a ser 
mercantilizado: a força do trabalho humano. 
No referido texto os autores argumentam que: 

(...) da mesma forma que para a existência genera-

lizada da mercadoria foi necessária a abstração das 

qualidades intrínsecas aos diferentes produtos dos 

diferentes trabalhos, resultando em sua afirmação 

quantitativa, enquanto valores reduzidos à quan-

tidade da força de trabalho social utilizada e reco-

nhecida, para a existência generalizada de ativos 

financeiros esse processo de abstração se faz indis-

pensável. (Rech; Barreto, 2022, p.43)

Assim, a assetização da natureza, para 
fins de financeirização, se apresenta como a 
faceta mais atual do processo de mercantiliza-
ção do sociometabolismo da Terra que carac-
teriza o capitalismo. Tal movimento compõe 
uma estratégia de buscar superar a crise atual 
do capital, expressa em tantas outras questões, 
mas também na crise ambiental por meio da 
criação de novas mercadorias que pretende-
ram dar lugar a um conjunto de produtos am-
bientais controlados e controláveis, em volu-
me e qualidade, pelo mercado. Na história do 
capitalismo não há nada que comprove que 
tais estratégias tenham solucionado as ques-
tões postas socialmente como problemas deri-
vados da dinâmica capitalista, no entanto estas 
parecem ser sempre aquelas apresentadas pela 
classe que pretende preservar a ordem social 
do capital.

CONCLUSÃO: pensando saídas e 
encontrando desafios

Como destacamos anteriormente, a 
questão concreta da realidade excludente de 
determinados grupos sociais da decisão políti-
ca e econômica e o uso sistemático desses cole-
tivos para alimentar a dinâmica do capitalismo 
revelam a contradição histórica inerente à ló-
gica do capital. Esta questão estrutural conec-
tada ao avanço do neoliberalismo, desvalori-
zando o papel do Estado na garantia do acesso 
aos direitos anunciados como parte do projeto 
do Estado de Bem-estar Social ou mesmo do 
Estado Democrático de Direito caracterizam a 
dimensão contemporânea da crise da ordem 
social capitalista. 

Para dar conta desta crise amplamente 
denunciada pelos problemas das relações ra-
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ciais, de gênero e ambientais em seus movi-
mentos organizados, as propostas dominantes 
vão abrir espaço para a sua absorção de forma 
bem particular. Identificam a estrutura esta-
tal como a portadora da forma ossificada das 
opressões, ao mesmo tempo que anunciam o 
mercado como o verdadeiro espaço de possibi-
lidade da igualdade e da democracia por meio 
da ação máxima da livre escolha humana. To-
dos os seres humanos entrariam na esfera do 
mercado como iguais, apenas diferenciados 
pelas mercadorias com que podem contribuir 
para a produção social da vida.

No tempo presente, há um grande mer-
cado de compensações dos danos causados 
pela estrutura social historicamente excluden-
te não deveria aparecer nem como uma surpre-
sa nem como uma inovação significativa. Estas 
nada mais são que as tentativas historicamen-
te reiteradas do capital reapresentar o merca-
do como a solução “rápida e eficiente” para as 
suas próprias contradições.  

Angela Davis (1981) aponta como existe 
uma unicidade das questões de gênero, raça 
e classe como elementos estruturais (e estru-
turantes) do capitalismo (em suas diversas 
formas). Olhemos ainda a questão ambiental 
como uma expressão crescente da dimensão 
originária da acumulação primitiva que define 
o capitalismo e toma as formas de: exploração 
e opressão predatórias; racismo ambiental; ob-
jetificação e usurpação do papel social do cui-
dado entre tantas outras que explicitam que 
reprodução da vida e reprodução do capital 
como elementos que se opõem.

As opressões existem de forma intrinca-
da e amalgamadas a justiça social e econômica 
e democracia de fato só podem ser atingidas 
se pensarmos esses elementos como eixos 
centrais unificados na luta. Portanto, os limi-
tes das discussões sobre desenvolvimento nos 
marcos tradicionais aparecem como as saídas 
mitigadoras, necessárias em alguma medida, 
mas que não podem ser nosso horizonte, pois 
não geram mudanças estruturais nas relações 
sociais. Ao mesmo tempo, precisamos reco-

nhecer as saídas liberais em sua superficialida-
de e contradição, pois mistificam as verdadei-
ras raízes destas questões relacionando-as com 
a falta e não com o excesso de capitalismo.

Resta aos movimentos sociais o desafio 
de como pautar mudanças de fato estruturais 
(e revolucionárias) no contexto atual (neste 
“zeitgeist” - espírito da época), em que a crise 
das soluções neoliberais abriu espaço para a 
desesperança e com ela o avanço da extrema 
direita e do fascismo. A má notícia é que o 
neoliberalismo combina perfeitamente com a 
forma política autoritária, demonstrando uma 
convergência entre o desenvolvimento, a de-
mocracia e a ditadura do capital.
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DEMOCRACIA Y DESARROLLO EN LA ERA ACTUAL: 
la mercantilización de la opresión racial y de género y la crisis medioambiental

Maria Malta
Carla Curty
Jaime León

Frente a la crisis económica, política, social y ambiental del momento actual, consideramos fundamental 
repensar las bases históricas que nos han proyectado a esta situación, para comprenderla y poder proponer, 
si no soluciones, al menos cuestiones que nos apunten en una nueva dirección. El objetivo de este 
trabajo es revelar cómo los procesos de desarrollo implementados en el Brasil republicano arrastraron los 
problemas de exclusión social de la riqueza y del poder y de destrucción socioambiental y contribuyeron 
a la crisis actual. Estas marcas son típicas del capitalismo, y aún más profundas en el capitalismo 
dependiente, siendo la opresión de género y racial fundamentales para su construcción y mantenimiento. 
Al mismo tiempo, la dinámica de valorización del valor, esencial al modo de producción capitalista, se 
basa históricamente en la destrucción ambiental. El análisis del pensamiento brasileño sobre las crisis 
sistémicas ha encontrado ciclos de predominio entre las «soluciones» liberales, fascistas y desarrollistas o, 
más recientemente, neoliberales, neofascistas y del nuevo desarrollismo. En todos los casos, estas formas 
de pensamiento económico y social se sitúan en el marco del capitalismo. Nos parece que, una vez más, 
en el contexto de la crisis actual, las respuestas hegemónicas tienen las mismas matrices, aunque de 
alguna manera hayan indicado que incluyen demandas sociales a través de la mercantilización de la 
opresión y el daño ambiental. Sin embargo, en este trabajo buscamos cuestionar que si queremos pensar 
en una sociabilidad verdaderamente democrática que ponga en el centro la vida -y no las dinámicas de 
valorización- no podemos seguir tomando como referencia estas propuestas originales.

Palabras clave: Democracia. Desarrollo. Mercantilización.

DEMOCRACY AND DEVELOPMENT IN THE CURRENT AGE: 
the commodification of racial and gender oppression and the environmental crisis

Maria Malta
Carla Curty
Jaime León

Faced with the economic, political, social, and environmental crisis of the current age, we consider it 
essential to rethink the historical basis that has projected us into this situation, to understand it and 
be able to propose solutions. These questions at least point us in a new direction. This work aims to 
reveal how the development processes implemented in republican Brazil carried the problems of social 
exclusion from wealth and power and socio-environmental destruction and contributed to the current 
crisis. These marks are typical of capitalism, and even more profound in dependent capitalism, with 
gender and racial oppression being fundamental to their construction and maintenance. At the same 
time, the dynamic of valorization of value, essential to the capitalist mode of production, is historically 
based on environmental destruction. The analysis of Brazilian thinking on systemic crises has found 
cycles of dominance between liberal, fascist, and developmental ‘solutions’ or, more recently, neoliberal, 
neofascist, and new developmental ones. In all cases, these forms of economic and social thinking are 
situated within the framework of capitalism. It seems to us that, once again, in the context of the current 
crisis, the hegemonic responses have the same matrices, even if they have somehow indicated that they 
include social demands through the commodification of oppression and environmental damage. However, 
in this paper, we seek to question that if we want to think about a truly democratic sociability that puts 
life at the center – and not the dynamics of valorization - we can no longer take these original proposals 
as a reference.

Key Words: Democracy. Development. Commodification.


